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CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI
BANCADA PARTIDO SOCIALISMO E LIBERDADE - PSOL

EMENDA ADITIVA Nº________ AO PROJETO DE LEI Nº 193/2023
 
 
Acrescenta ação Criação de espaços de amamentação nas unidades de serviço da prefeitura               no Projeto de Lei nº 193/2023
 
 
 
Art. 1º - Fica adicionada ação orçamentária Criação de espaços de amamentação nas unidades de serviço da prefeitura, ao Projeto de Lei Nº   193/ 2023, conforme tabela abaixo:
	PROGRAMA
	 0140 JUSTIÇA, CIDADANIA E ACESSIBILIDADE

	TÍTULO DA AÇÃO
	Criação de espaços de amamentação nas unidades de serviço da prefeitura 

	DESCRIÇÃO DA AÇÃO
	Fica instituída a ação de responsabilidade da secretaria executiva, no programa de saúde, criar espaços de amamentação em todas as unidades de atendimento do poder executivo. 

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  
	 76.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS HUMANOS
	
	

	FUNÇÃO  
	 
	SUBFUNÇÃO  
	

	METAS FÍSICO-FINANCEIRAS DA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA – ANO 2024

	VALOR PROPOSTO
	 
	1.000.000,00
 
	 

	
	
	
	
	


 
Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima, serão compensados conforme quadro abaixo:
 
	ÓRGÃO/UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  
	53. 51 - EMPRESA MUN DE MORADIA, URBANIZACAO E SANEAMENTO   

	FUNCIONAL PROGRAMÁTICA (PROGRAMA DE TRABALHO)
	 15.122 0145.4191 Administração da Unidade 

	META FINANCEIRA PLOA 2024
	31.918.033,16 

	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO NA EMENDA
	1.000.000,00 


	VALOR FINAL PROPOSTO
	30.768.033,16


 
 
Sala das Sessões, 04 de dezembro de 2023.
 
 
—----------------------                           —--------------------------------          —--------------------------
BENNY BRIOLLY                          PAULO EDUARDO GOMES        PROFº TULIO MOTA
   VEREADORA                                          VEREADOR                              VEREADOR

  
 
JUSTIFICATIVA:

O aleitamento é importante, não só pelo fato de o leite  ser um alimento essencial e completo para o bebê durante os primeiros 6 meses, evitando diversas doenças como anemia, problemas na fala, formação incorreta dos dentes, etc. Contudo, por vezes, pessoas que amamentam são obrigadas a interromper tal procedimento, em virtude do retorno ao trabalho. Vale ressaltar que a OMS recomenda que a amamentação não seja interrompida até o bebê completar 2 (dois)  anos, então, garantindo espaços de aleitamento nas instituições públicas do Município,onde é possível também a ordenha de leite, é promover saúde e garantir um direito básico, que é a saúde.
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